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LEI Nº 536/2006 

Que institui o dia 25 de novembro 
como Dia Municipal do Doador 
Voluntário de Sangue. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, 
Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Fica instituído em Vila Pavão/ES, o “Dia Municipal 
do Doador Voluntário de Sangue”, a ser comemorado no dia 25 de 
novembro de cada ano. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, aos 03 dias do mês de julho de 2006. 

 


